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DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo nº 0852017-22.2019.8.14.0301, 
ajuizada por aMaNda EVEliN da SilVEira carNEiro;
Considerando os termos do Ofi cio 003358/2021 PGE-GAB-PCTA, de 13 de 
dezembro de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar 
cumprimento à decisão acima mencionada; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/1459981;
r E S o l V E:
art. 1° Nomear, de acordo com o art. 34, §1º da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, a candidata relacionada neste decreto, para exercer, na 
condição sub judice, o cargo a seguir discriminado, com lotação na Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc.
CARGO: PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A
5º URE: SANTARÉM 
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA
aMaNda EVEliN da SilVEira carNEiro
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE fEVErEiro dE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo n° 0204254-79.2016.8.14.0301, 
ajuizada pela Associação dos Consultores Jurídicos do Estado do Pará;
Considerando os termos do Ofi cio n° 002470/2021 PGE-GAB-PCTA, de 27 
de julho de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar cum-
primento à decisão acima mencionada:
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/84558;
d E c r E T a:
art. 1° ficam promovidos, por antiguidade, para a classe denominada cJE
-ii, os consultores Jurídicos abaixo relacionados:
aliNE alicE dE alMEida rodriGUES NaSciMENTo - SEDUC
aNdrEa coSTa PErEira fiUZa dE MEllo - SESPA
caMila foNTEllES dE liMa lEiTE - SESPA
carloS aUGUSTo dE SoUZa ESTEVES - SEPLAD
caSTriciaNo diaS coUTo SaMPaio - SEDUC
dalToN EMMaNUEl lEal rodriGUES - SESPA
dÉBoraH laNTEr laMarÃo - SEPlad
dENNiS alEXaNdrE WaNdErlEY coElHo ViaNNa - SEASTER
ElZENir dE caSTro ariaS (iNaTiVo) - SESPA

faBio NoBrE BraZ - SEMAS
faGNEr HENriQUE Maia fEiToSa - SESPA
flaVia MorEira rocHa - SESPA
GUilHErME GoNÇalVES alVES - SEMAS
HElENa da coNcEiÇÃo BaSToS GoMES dE carValHo - SEDUC
HEloÍNa áGria da lUZ - SEPLAD
JoSÉ da SilVa NaVa JÚNior - SEFA
JoSYNÉlia TaVarES raiol - SEPLAD
KariNa foNSEca Kalil – SEPLAD
lEila SUElY loNdrES dE oliVEira - SEDUC
liaNE Maria MacHado MElo - SEASTER
lorENa daHaS JorGE dE SoUZa - DEFPUB
lUciaNa dE PaiVa MarTiNS - SEPLAD
lUciaNa PiNHEiro dE BarroS - SEDUC
lUiZ carloS NUNES loPES - SEPLAD
Maria aParEcida rEiS VaraNda - SEPLAD
Maria dUlcE aMaral MoUSiNHo - SEPLAD
Mário aUGUSTo MilHoMEM MalaTo - SEASTER
MicHEliNE aNTUNES ESTEVES BiTar - SEASTER
MicHEllY alcaNTara da SilVa dE MENdoNÇa - SEASTER
MildrEd liMa PiTMaN dE oliVEira - SEPLAD
PolYaNa MaGalHÃES daMaScENo fErrEira - SESPA
rEBEca dE fáTiMa MoNTEiro dE oliVEira rEiTZ - SEMAS
roBErTo riBEiro da cUNHa - SEPLAD
roSElEidE dE SoUZa fErrEira - SEPLAD
SaMariNa dE JESUS MiNaS MariNHo - SEDUC
SaMir JoSE da SilVa daMaScENo - SEDUC
SHEila do Socorro NaSciMENTo SaMPaio - SEDOP
TiaGo dE carValHo MENdoNÇa - SEDUC
ViViaNNE carla dE oliVEira GaMa PErEira - SEMAS
WaGNEr oliVEira MoUra - SESPA
art. 2° ficam promovidos, por antiguidade, para a classe denominada cJE-iii, 
os consultores Jurídicos abaixo relacionados:
aBNEr SEriQUE do NaSciMENTo - SEJUDH
adSoN doUrado BarBoSa - SEPLAD
aNdrE SilVa dE oliVEira - SEAP
aNToNio PiNHEiro SoTEro - SEPLAD
BENEdicTo WilfrEdo MoNTEiro filHo - SECULT
carloS NaZarENo corrEa PadilHa (iNaTiVo) - DEFPUB
cláUdia criSTiNa do ValE GUZZo (iNaTiVo) - SEPLAD
EdUardo aNToNio cUNHa BaSToS - SEFA
EZÍUla dE fáTiMa SilVa coSTa - SEPLAD
HEldEr lUiZ SilVa PaNToJa - SECULT
HEraldo BErTHollET dE aGUiar GraNa - SEDOP
HEYdEr dE caSTro MoNTEiro (iNaTiVo) - SEPLAD
iVETE SaldaNHa GoNdiM da SErra - SEPLAD
JoSE clEBEr NaSciMENTo doS SaNToS - SEFA
JoSÉ EdiSoN alBUQUErQUE PErEira (falEcido) - SECULT
JoSÉ GoraYEB SaNToS - SEPLAD
JoSE Maria frEiTaS ViaNa – SEFA
lUiZ PaUlo dE alMEida ZoGHBi (iNaTiVo) - SEFA
Maria dE JESUS da foNSEca cardoSo - SETRAN
Maria odETE do aMaral GaMa - SETRAN
MiGUEl EliaS BUrlaMaQUi ZEMEro (iNaTiVo) - SEDAP
NaTaNaEl fUrTado dE araUJo (falEcido) - SEGUP
NaZarÉ Maria Sá dE aZEVEdo - SEFA
NElSoN GoNTraN dE Maia GUiMarÃES - FCP
oSEaS TEiXEira dE araUJo - SESPA
oSValdiNo SilVa JÚNior - PCPA
raiMUNdo alVarES MorEira JUNior - SEAP
roZENir JoaNa dE alENcar MEdEiroS - SEPLAD
SiMoNE ViEira rodriGUES - SEMAS
TErEZiNHa dE JESUS alEiXo fEiToSa (iNaTiVo) - SEJUDH
Valdir MárTirES coElHo – SECULT
art. 3° revoga-se o decreto Estadual, datado de 31 de janeiro de 2018, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado n° 33.550, de 1° de fevereiro de 
2018, que promoveu os consultores Jurídicos, na condição sub judice.
art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 14 de dezembro de 2017.
Palácio do GoVErNo, 8 dE fEVErEiro dE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos X e XX, da constituição Estadual,
considerando a decisão proferida pelas E. Seção de direito Penal do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Pará - TJEPa, nos autos do Processo n° 
0805777-34- 2021.8.14.0000, que declarou a perda do posto e da patente 
do Policial Militar e o considerou indigno para o ofi cialato, e
considerando os termos dos artigos 46 e 140, inciso ii, ambos da lei Es-
tadual n° 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, e as informações constantes 
no Processo n° 2018/138023,
d E c r E T a:
Art. 1° Fica demitido “ex-offi  cio” do Quadro de Ofi ciais da Polícia Militar 
do Estado do Pará, com perda do posto e patente, bem como de todos os 
direitos e prerrogativas decorrentes, nos termos do art. 140, inciso ii e 
parágrafo único, da lei Estadual n° 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 c/c 
os arts. 118 e 119, inciso iii, da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 
1985, o caP QoPM rG 27286 PaUlo HENrioUE BraGa Baia, conforme 
decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, proferida nos autos do 
Processo n° ° 0805777-34-2021.8.14.0000.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 dE fEVErEiro dE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

 Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de 
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 
seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, 
será apoiado pela comunidade. 

 Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados 
de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos 
desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
consecutivos e ininterruptos, contados á partir da caracterização do desastre, vedada a 
prorrogação dos contratos. 

 Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIÃO, ESTADO DO PARÁ, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2022. 
 
 

 
           LOURIVAL MENEZES FILHO 
                     Prefeito Municipal 


